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Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

199/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Tec-
nologia ENIAC - FAPI, com sede na Rua Força Pública, no 89, bairro
Centro, no município de Guarulhos, no estado de São Paulo, mantida
pela EDVAC Serviços Educacionais Ltda., com sede no município de
Guarulhos, no estado de São Paulo, pelo prazo de 4 (quatro) anos,
fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, ob-
servado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 20076625.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

202/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, localizado na
rua Ceará, nº 972, bairro Santa Fé, no município de Campo Grande
no estado de Mato Grosso do Sul, mantido pelo Ministério da Edu-
cação (MEC), com sede na Esplanada dos Ministérios, bloco L, Plano
Piloto, na Região Administrativa de Brasília, no Distrito Federal, pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

201307873.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

207/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Autônoma
de Direito, com sede na rua João Moura, nº 313, bairro Pinheiros, no
município de São Paulo, no estado de São Paulo, mantida pelo Centro
de Ensino Nossa Senhora de Fátima Ltda. (CENSFA), com sede no
mesmo endereço, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria
Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 20077534.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

210/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Capixaba
de Nova Venécia, com sede na rua Jacobina, nº 165, bairro São
Francisco, no município de Nova Venécia, no estado do Espírito
Santo, mantida pela Empresa Capixaba de Ensino, Pesquisa e Ex-
tensão S/A, com sede no mesmo município e estado, pelo prazo de 4
(quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de
2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 20073583.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

214/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Universidade São
Judas Tadeu, com sede na Rua Taquari, no 546, Mooca, no município
de São Paulo, estado de São Paulo, mantida pela AMC Serviços
Educacionais Ltda., com sede no mesmo município e estado, pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

20078895.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

249/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Mauá de
Brasília, com sede na Colônia Agrícola Vicente Pires, no 54, Região
Administrativa III - Taguatinga, no Distrito Federal, mantida pelo
Instituto Mauá de Pesquisa e Educação - ME, com sede em Ta-
guatinga, no Distrito Federal, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela
Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o dis-
posto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como
o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme
consta do processo e-MEC no 20079864.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

251/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Paulista de
Pesquisa e Ensino Superior, com sede na Avenida Brigadeiro Luís
Antônio, nº 277, bairro Bela Vista, no município de São Paulo, no
estado de São Paulo, mantida por Sociedade Interamericana de Pes-
quisa e Ensino Superior Ltda. (SIPES), com sede no mesmo endereço
da mantida, pelo prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Nor-
mativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o

da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 2 0 11 0 1 7 5 3 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

253/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Santíssimo
Sacramento, com sede na Rua Marechal Deodoro, no 118, Centro, no
município de Alagoinhas, no estado da Bahia, mantida pela As-

sociação Educativa e Cultural Maria Emilia, com sede no município
de Salvador, estado da Bahia, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela
Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o dis-
posto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como
o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme
consta do processo e-MEC no 20077177.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

254/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento do Centro de Ensino
Superior de Catalão, com sede na Avenida Presidente Médici, S/N,
bairro Santa Cruz, no Município de Catalão, no Estado de Goiás,
mantida pela Associação Catalana de Educação, com sede no mesmo
endereço, pelo prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Nor-
mativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o

da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 20077899.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

255/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento do Centro Universitário
Internacional, com sede na Rua Saldanha Marinho, nº 131, bairro
Centro, no município de Curitiba, no estado do Paraná, mantido pelo
Centro Integrado de Educação, Ciência e Tecnologia Ltda (Cenect),
com sede no mesmo endereço, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado
pela Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
conforme consta do processo e-MEC no 201359602.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

263/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Universidade de Ri-
beirão Preto (UNAERP), para a oferta de cursos superiores na mo-
dalidade a distância, com sede à Avenida Costábile Romano, Nº
2.201, Bairro Ribeirânia, Município de Ribeirão Preto, Estado de São
Paulo, mantida pela Associação de Ensino de Ribeirão Preto, com
sede no mesmo Município e Estado, com atividades de apoio pre-
sencial obrigatórias nos seguintes polos: Polo Ribeirão Preto (sede):
Avenida Costábile Romano, nº 2.201, bairro Ribeirânia - Ribeirão
Preto/SP; e Polo Guarujá: Avenida Dom Pedro I, nº 3.300, bairro
Enseada - Guarujá/SP', observando-se tanto o prazo de 8 (oito) anos,
fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, con-
forme o artigo 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, como a
exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006, com a redação dada pelo Decreto no 6.303, de
2007, conforme consta do processo e-MEC no 201210178.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

275/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Cristã de
Curitiba, com sede na rua Presidente Farias, no 275, Centro, no
município de Curitiba, estado do Paraná, mantida pela Associação
Educacional da Igreja Evangélica Assembleia de Deus em Curitiba,
com sede na Rua Mariano Torres, no 110, Centro, no município de
Curitiba, no estado do Paraná, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela
Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o dis-
posto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como
o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme
consta do processo e-MEC no 201210987.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

279/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento do Centro Universitário
- Católica de Santa Catarina em Jaraguá do Sul, com sede na Rua dos
Imigrantes, nº 500, Vila Rau, no município de Jaraguá do Sul, no
estado de Santa Catarina, mantido pela Fundação Educacional Re-
gional Jaraguaense, com sede no mesmo município e estado, pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

201209822.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

312/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Prudente
de Moraes, com sede à Rua Sorocaba, nº 936, Vila Santa Terezinha,
no município de Itu, Estado de São Paulo, mantida pela Faculdade de
Itu Ltda., com sede e foro no município de Itu, Estado de São Paulo,
pelo prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de
4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC
no 201307854.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

313/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Pitágoras
de Votorantim, com sede na Av. Juscelino Kubistchek de Oliveira,
bairro Centro, no município de Votorantim, no estado de São Paulo,
mantida por Pitágoras - Sistema de Educação Superior Sociedade

Ltda, com sede na Rua Santa Madalena Sofia, nº 25, bairro Vila Paris,
no município de Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais, pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

201307744.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

319/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Universidade de For-
taleza, com sede à Avenida Washington Soares, no 1321, bairro Edson
Queiroz, no município de Fortaleza, no estado do Ceará, mantida pela
Fundação Edson Queiroz, com sede no município de Fortaleza, no
estado do Ceará, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria
Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 2 0 11 0 9 0 5 1 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

324/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Maurício
de Nassau Manaus, situada à Avenida Djalma Batista, nº 377, bairro
Nossa Senhora das Graças, no município de Manaus, estado do Ama-
zonas, mantida pela Ser Educacional S.A., com sede e foro no mu-
nicípio de Recife, estado de Pernambuco, pelo prazo de 4 (quatro)
anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016,
observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 201364641.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

357/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Estácio de
Natal, com sede na Avenida Almirante Alexandrino de Alencar, nº
708, bairro Alecrim, no município de Natal, no estado do Rio Grande
do Norte, mantida pela Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fun-
damental Ltda., com sede e foro no município de São Paulo, no
estado de São Paulo, pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria
Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 201361003.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

359/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Pitágoras
de Guarapari, com sede na Rodovia Jones dos Santos Neves, no 1000,
bairro Lagoa Funda, no município de Guarapari, no estado Espírito
Santo, mantida pelo Pitágoras - Sistema de Educação Superior So-
ciedade Ltda., com sede no município de Belo Horizonte, no estado
de Minas Gerais, pelo prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria
Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 201206898.

Em 27 de outubro de 2016

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 136/2012, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que propôs a aprovação das Diretrizes
Curriculares Nacionais para os cursos de graduação na área da Com-
putação, abrangendo os cursos de bacharelado em Ciência da Com-
putação, bacharelado em Sistemas de Informação, bacharelado em
Engenharia de Computação, bacharelado em Engenharia de Software
e de licenciatura em Computação, nos termos do Projeto de Re-
solução em anexo ao indigitado Parecer, do qual é parte integrante,
conforme consta do Processo no 23001.000026/2012-95.

MENDONÇA FILHO

RETIFICAÇÕES

O art. 1o da Portaria MEC no 889, de 12 de agosto de 2016,
publicada no Diário Oficial da União no 156, de 15 de agosto de
2016, Seção 1, página 12, passa a vigorar conforme segue, per-
manecendo inalteradas as demais disposições:

Onde se lê:
"Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativas de Ita-

bira",
Leia-se:
"Faculdade de Ciências Administrativas e Contábeis de Ita-

bira".

O art. 1o da Portaria MEC no 880, de 12 de agosto de 2016,
publicada no Diário Oficial da União no 156, de 15 de agosto de
2016, Seção 1, página 11, passa a vigorar conforme segue, per-
manecendo inalteradas as demais disposições:

Onde se lê:
"com sede na Rua Piauí, nº 69, salas 1.100 a 1104, Bairro

Santa Efigênia, Belo Horizonte (MG)",
Leia-se:
"com sede no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais".
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